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distância de 142,88 m., confrontando neste trecho com RIO ARIENGA   até o vértice 194, de 
coordenadas N 9.822.092,52 m. e E 749.366,44 m.;  deste, segue com  azimute de 307°30'27" e 
distância de 194,38 m., confrontando neste trecho com RIO ARIENGA   até o vértice 195, de 
coordenadas N 9.822.210,87 m. e E 749.212,24 m.;  deste, segue com  azimute de 26°48'05" e 
distância de 38,11 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 196, de coordenadas 
N 9.822.244,88 m. e E 749.229,42 m.;  deste, segue com  azimute de 355°36'05" e distância de 
21,95 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 197, de coordenadas N 
9.822.266,77 m. e E 749.227,74 m.;  deste, segue com  azimute de 55°07'29" e distância de 22,57 
m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 198, de coordenadas N 9.822.279,67 m. 
e E 749.246,26 m.;  deste, segue com  azimute de 113°44'58" e distância de 15,32 m., confrontando 
neste trecho com USIPAR   até o vértice 199, de coordenadas N 9.822.273,50 m. e E 749.260,28 
m.;  deste, segue com  azimute de 67°39'34" e distância de 22,14 m., confrontando neste trecho com 
USIPAR   até o vértice 200, de coordenadas N 9.822.281,91 m. e E 749.280,76 m.;  deste, segue 
com  azimute de 30°29'36" e distância de 58,60 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o 
vértice 201, de coordenadas N 9.822.332,41 m. e E 749.310,50 m.;  deste, segue com  azimute de 
17°46'17" e distância de 49,75 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 202, de 
coordenadas N 9.822.379,78 m. e E 749.325,68 m.;  deste, segue com  azimute de 291°02'15" e 
distância de 33,70 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 203, de coordenadas 
N 9.822.391,88 m. e E 749.294,23 m.;  deste, segue com  azimute de 299°21'28" e distância de 
10,30 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 204, de coordenadas N 
9.822.396,93 m. e E 749.285,25 m.;  deste, segue com  azimute de 352°52'30" e distância de 9,05 
m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 205, de coordenadas N 9.822.405,91 m. 
e E 749.284,13 m.;  deste, segue com  azimute de 33°45'43" e distância de 62,09 m., confrontando 
neste trecho com USIPAR   até o vértice 206, de coordenadas N 9.822.457,53 m. e E 749.318,63 
m.;  deste, segue com  azimute de 340°36'56" e distância de 32,12 m., confrontando neste trecho 
com USIPAR   até o vértice 207, de coordenadas N 9.822.487,82 m. e E 749.307,97 m.;  deste, 
segue com  azimute de 352°24'19" e distância de 33,96 m., confrontando neste trecho com USIPAR   
até o vértice 208, de coordenadas N 9.822.521,49 m. e E 749.303,48 m.;  deste, segue com  azimute 
de 3°48'51" e distância de 16,87 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 209, de 
coordenadas N 9.822.538,32 m. e E 749.304,61 m.;  deste, segue com  azimute de 38°39'35" e 
distância de 10,78 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 210, de coordenadas 
N 9.822.546,74 m. e E 749.311,34 m.;  deste, segue com  azimute de 56°18'36" e distância de 20,23 
m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 211, de coordenadas N 9.822.557,96 m. 
e E 749.328,17 m.;  deste, segue com  azimute de 68°30'46" e distância de 94,97 m., confrontando 
neste trecho com USIPAR   até o vértice 212, de coordenadas N 9.822.592,74 m. e E 749.416,54 
m.;  deste, segue com  azimute de 52°48'55" e distância de 40,85 m., confrontando neste trecho com 
USIPAR   até o vértice 213, de coordenadas N 9.822.617,43 m. e E 749.449,08 m.;  deste, segue 
com  azimute de 35°15'47" e distância de 68,03 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o 
vértice 214, de coordenadas N 9.822.672,97 m. e E 749.488,35 m.;  deste, segue com  azimute de 
20°33'22" e distância de 23,97 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 215, de 
coordenadas N 9.822.695,42 m. e E 749.496,77 m.;  deste, segue com  azimute de 358°23'28" e 
distância de 49,95 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 216, de coordenadas 
N 9.822.745,35 m. e E 749.495,37 m.;  deste, segue com  azimute de 2°34'24" e distância de 49,98 
m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 217, de coordenadas N 9.822.795,29 m. 
e E 749.497,61 m.;  deste, segue com  azimute de 21°20'13" e distância de 38,55 m., confrontando 
neste trecho com USIPAR   até o vértice 218, de coordenadas N 9.822.831,19 m. e E 749.511,64 
m.;  deste, segue com  azimute de 52°59'32" e distância de 69,91 m., confrontando neste trecho com 
USIPAR   até o vértice 219, de coordenadas N 9.822.873,27 m. e E 749.567,46 m.;  deste, segue 
com  azimute de 0°00'00" e distância de 55,55 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o 
vértice 220, de coordenadas N 9.822.928,82 m. e E 749.567,46 m.;  deste, segue com  azimute de 
38°53'04" e distância de 22,34 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 221, de 
coordenadas N 9.822.946,21 m. e E 749.581,49 m.;  deste, segue com  azimute de 91°19'56" e 
distância de 48,26 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 222, de coordenadas 
N 9.822.945,09 m. e E 749.629,74 m.;  deste, segue com  azimute de 60°15'19" e distância de 9,05 
m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 223, de coordenadas N 9.822.949,58 m. 
e E 749.637,60 m.;  deste, segue com  azimute de 0°00'00" e distância de 30,30 m., confrontando 

neste trecho com USIPAR   até o vértice 224, de coordenadas N 9.822.979,88 m. e E 749.637,60 
m.;  deste, segue com  azimute de 28°04'21" e distância de 9,54 m., confrontando neste trecho com 
USIPAR   até o vértice 225, de coordenadas N 9.822.988,29 m. e E 749.642,08 m.;  deste, segue 
com  azimute de 67°00'41" e distância de 20,11 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o 
vértice 226, de coordenadas N 9.822.996,15 m. e E 749.660,60 m.;  deste, segue com  azimute de 
131°38'01" e distância de 33,78 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 227, de 
coordenadas N 9.822.973,70 m. e E 749.685,85 m.;  deste, segue com  azimute de 124°49'28" e 
distância de 15,72 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 228, de coordenadas 
N 9.822.964,73 m. e E 749.698,75 m.;  deste, segue com  azimute de 67°09'59" e distância de 23,18 
m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 229, de coordenadas N 9.822.973,72 m. 
e E 749.720,12 m.;  deste, segue com  azimute de 31°08'20" e distância de 37,34 m., confrontando 
neste trecho com USIPAR   até o vértice 230, de coordenadas N 9.823.005,68 m. e E 749.739,43 
m.;  deste, segue com  azimute de 62°31'32" e distância de 15,81 m., confrontando neste trecho com 
USIPAR   até o vértice 231, de coordenadas N 9.823.012,98 m. e E 749.753,46 m.;  deste, segue 
com  azimute de 83°01'08" e distância de 27,70 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o 
vértice 232, de coordenadas N 9.823.016,34 m. e E 749.780,95 m.;  deste, segue com  azimute de 
60°31'27" e distância de 14,82 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 233, de 
coordenadas N 9.823.023,64 m. e E 749.793,85 m.;  deste, segue com  azimute de 36°52'12" e 
distância de 14,03 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 234, de coordenadas 
N 9.823.034,86 m. e E 749.802,27 m.;  deste, segue com  azimute de 356°25'25" e distância de 
17,99 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 235, de coordenadas N 
9.823.052,81 m. e E 749.801,15 m.;  deste, segue com  azimute de 308°22'03" e distância de 17,17 
m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 236, de coordenadas N 9.823.063,47 m. 
e E 749.787,68 m.;  deste, segue com  azimute de 280°12'14" e distância de 28,50 m., confrontando 
neste trecho com USIPAR   até o vértice 237, de coordenadas N 9.823.068,52 m. e E 749.759,63 
m.;  deste, segue com  azimute de 273°16'14" e distância de 19,67 m., confrontando neste trecho 
com USIPAR   até o vértice 238, de coordenadas N 9.823.069,65 m. e E 749.739,99 m.;  deste, 
segue com  azimute de 318°10'47" e distância de 14,30 m., confrontando neste trecho com USIPAR   
até o vértice 239, de coordenadas N 9.823.080,31 m. e E 749.730,45 m.;  deste, segue com  azimute 
de 348°41'24" e distância de 14,30 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 240, 
de coordenadas N 9.823.094,33 m. e E 749.727,65 m.;  deste, segue com  azimute de 52°36'43" e 
distância de 43,43 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 241, de coordenadas 
N 9.823.120,70 m. e E 749.762,15 m.;  deste, segue com  azimute de 30°04'51" e distância de 118,66 
m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 242, de coordenadas N 9.823.223,38 m. 
e E 749.821,62 m.;  deste, segue com  azimute de 60°00'05" e distância de 31,42 m., confrontando 
neste trecho com USIPAR   até o vértice 243, de coordenadas N 9.823.239,09 m. e E 749.848,84 
m.;  deste, segue com  azimute de 84°36'38" e distância de 29,87 m., confrontando neste trecho com 
USIPAR   até o vértice 244, de coordenadas N 9.823.241,89 m. e E 749.878,57 m.;  deste, segue 
com  azimute de 94°23'55" e distância de 21,95 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o 
vértice 245, de coordenadas N 9.823.240,21 m. e E 749.900,45 m.;  deste, segue com  azimute de 
105°38'32" e distância de 14,57 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 246, de 
coordenadas N 9.823.236,28 m. e E 749.914,48 m.;  deste, segue com  azimute de 77°44'07" e 
distância de 13,21 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 247, de coordenadas 
N 9.823.239,09 m. e E 749.927,38 m.;  deste, segue com  azimute de 357°00'25" e distância de 
14,57 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 248, de coordenadas N 
9.823.253,64 m. e E 749.926,62 m.;  deste, segue com  azimute de 38°11'40" e distância de 48,08 
m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 249, de coordenadas N 9.823.291,42 m. 
e E 749.956,35 m.;  deste, segue com  azimute de 310°45'31" e distância de 464,69 m., confrontando 
neste trecho com USIPAR   até o vértice 250, de coordenadas N 9.823.594,81 m. e E 749.604,36 
m.;  deste, segue com  azimute de 27°21'05" e distância de 567,74 m., confrontando neste trecho 
com USIPAR   até o vértice 251, de coordenadas N 9.824.099,07 m. e E 749.865,21 m.;  deste, 
segue com  azimute de 128°20'47" e distância de 161,88 m., confrontando neste trecho com VILA 
DO CONDE TRANSMISSÃO DE ENERGIA   até o vértice 252, de coordenadas N 9.823.998,64 m. 
e E 749.992,16 m.;  deste, segue com  azimute de 11°49'52" e distância de 101,98 m., confrontando 
neste trecho com VILA DO CONDE TRANSMISSÃO DE ENERGIA   até o vértice 253, de 
coordenadas N 9.824.098,45 m. e E 750.013,07 m.;  deste, segue com  azimute de 289°41'24" e 

distância de 128,03 m., confrontando neste trecho com VILA DO CONDE TRANSMISSÃO DE 
ENERGIA   até o vértice 254, de coordenadas N 9.824.141,59 m. e E 749.892,53 m.;  deste, segue 
com  azimute de 333°15'44" e distância de 13,06 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até 
o vértice 255, de coordenadas N 9.824.153,26 m. e E 749.886,65 m.;  deste, segue com  azimute de 
290°57'00" e distância de 158,33 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 256, de 
coordenadas N 9.824.209,87 m. e E 749.738,79 m.;  deste, segue com  azimute de 300°08'13" e 
distância de 365,88 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 257, de coordenadas 
N 9.824.393,57 m. e E 749.422,36 m.;  deste, segue com  azimute de 290°47'22" e distância de 
61,18 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 258, de coordenadas N 
9.824.415,28 m. e E 749.365,16 m.;  deste, segue com  azimute de 274°08'19" e distância de 88,19 
m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 260, de coordenadas N 9.824.421,65 m. 
e E 749.277,21 m.;  deste, segue com  azimute de 304°33'11" e distância de 81,55 m., confrontando 
neste trecho com USIPAR   até o vértice 261, de coordenadas N 9.824.467,90 m. e E 749.210,04 
m.;  deste, segue com  azimute de 319°44'57" e distância de 66,57 m., confrontando neste trecho 
com USIPAR   até o vértice 262, de coordenadas N 9.824.518,71 m. e E 749.167,03 m.;  deste, 
segue com  azimute de 343°23'04" e distância de 146,61 m., confrontando neste trecho com USIPAR   
até o vértice 263, de coordenadas N 9.824.659,19 m. e E 749.125,10 m.;  deste, segue com  azimute 
de 333°18'43" e distância de 77,72 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 264, 
de coordenadas N 9.824.728,63 m. e E 749.090,20 m.;  deste, segue com  azimute de 340°50'03" e 
distância de 117,28 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 265, de coordenadas 
N 9.824.839,41 m. e E 749.051,70 m.;  deste, segue com  azimute de 303°00'36" e distância de 
304,00 m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 266, de coordenadas N 
9.825.005,03 m. e E 748.796,77 m.;  deste, segue com  azimute de 289°35'32" e distância de 301,79 
m., confrontando neste trecho com USIPAR   até o vértice 267, de coordenadas N 9.825.106,22 m. 
e E 748.512,45 m.;  deste, segue com  azimute de 277°26'35" e distância de 65,79 m., confrontando 
neste trecho com USIPAR   até o vértice 268, de coordenadas N 9.825.114,75 m. e E 748.447,22 
m.;  deste, segue com  azimute de 245°09'01" e distância de 127,66 m., confrontando neste trecho 
com USIPAR   até o vértice 269, de coordenadas N 9.825.061,10 m. e E 748.331,38 m.;  deste, 
segue com  azimute de 286°26'38" e distância de 188,37 m., confrontando neste trecho com USIPAR   
até o vértice 270, de coordenadas N 9.825.114,42 m. e E 748.150,71 m.;  deste, segue com  azimute 
de 305°05'57" e distância de 45,91 m., confrontando neste trecho com ADM DO BRASIL   até o 
vértice 271, de coordenadas N 9.825.140,82 m. e E 748.113,15 m.;  deste, segue com  azimute de 
322°04'56" e distância de 432,12 m., confrontando neste trecho com ADM DO BRASIL   até o vértice 
272, de coordenadas N 9.825.481,71 m. e E 747.847,60 m.;  deste, segue com  azimute de 
323°48'59" e distância de 128,13 m., confrontando neste trecho com ADM DO BRASIL   até o vértice 
273, de coordenadas N 9.825.585,13 m. e E 747.771,96 m.;  deste, segue com  azimute de 
326°31'55" e distância de 34,04 m., confrontando neste trecho com ADM DO BRASIL   até o vértice 
274, de coordenadas N 9.825.613,53 m. e E 747.753,19 m.;  deste, segue com  azimute de 56°31'55" 
e distância de 15,00 m., confrontando neste trecho com ADM DO BRASIL   até o vértice 275, de 
coordenadas N 9.825.621,80 m. e E 747.765,70 m.;  deste, segue com  azimute de 143°15'18" e 
distância de 316,22 m., confrontando neste trecho com FERTILIZANTES TOCANTINS   até o vértice 
276, de coordenadas N 9.825.368,41 m. e E 747.954,88 m.;  deste, segue com  azimute de 34°30'54" 
e distância de 443,61 m., confrontando neste trecho com FERTILIZANTES TOCANTINS   até o 
vértice 277, de coordenadas N 9.825.733,93 m. e E 748.206,24 m.;  deste, segue com  azimute de 
112°25'31" e distância de 83,81 m., confrontando neste trecho com IMERYS RIO CAPIM CAULIM   
até o vértice 278, de coordenadas N 9.825.701,96 m. e E 748.283,71 m.;  deste, segue com  azimute 
de 92°17'22" e distância de 63,04 m., confrontando neste trecho com IMERYS RIO CAPIM CAULIM   
até o vértice 279, de coordenadas N 9.825.699,44 m. e E 748.346,70 m.;  deste, segue com  azimute 
de 89°00'09" e distância de 270,42 m., confrontando neste trecho com IMERYS RIO CAPIM CAULIM   
até o vértice 280, de coordenadas N 9.825.704,15 m. e E 748.617,08 m.;  deste, segue com  azimute 
de 75°48'43" e distância de 57,01 m., confrontando neste trecho com IMERYS RIO CAPIM CAULIM   
até o vértice 281, de coordenadas N 9.825.718,12 m. e E 748.672,34 m.;  deste, segue com  azimute 
de 58°57'11" e distância de 76,40 m., confrontando neste trecho com IMERYS RIO CAPIM CAULIM   
até o vértice 282, de coordenadas N 9.825.757,52 m. e E 748.737,80 m.;  deste, segue com  azimute 
de 56°29'08" e distância de 458,70 m., confrontando neste trecho com IMERYS RIO CAPIM CAULIM   
até o vértice 283, de coordenadas N 9.826.010,79 m. e E 749.120,24 m.;  deste, segue com  azimute 

de 56°37'31" e distância de 675,28 m., confrontando neste trecho com IMERYS RIO CAPIM CAULIM 
até o vértice 284, de coordenadas N 9.826.382,27 m. e E 749.684,16 m.;  deste, segue com  azimute 
de 64°08'14" e distância de 48,08 m., confrontando neste trecho com IMERYS RIO CAPIM CAULIM 
até o vértice 1, de coordenadas N 9.826.403,25 m. e E 749.727,42 m.;   ponto inicial da descrição 
deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central 51º WGr/EGr , tendo como o Datum SIRGAS 2000 . Todos os azimutes e distâncias, áreas 
e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.  
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